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previstos nas acumulações legais previstas pela constituição 
federal) – original.

20) - Registro na Polícia Federal para o cargo de Vigilante.
21) - Carteira nacional de habilitação categoria C (para os 

cargos de motorista e tratorista agrícola)
22) - Registro no MTE para o cargo de Médico do Trabalho.
23) - Registro no MTE/SRTE para o cargo de Auxiliar de 

Enfermagem do Trabalho.
24) - Registro na DRT para o cargo de Técnico de Segurança 

do Trabalho.
O presente Edital de Convocação encontra-se disponível no 

site www.zoologico.sp.gov.br
E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.
Dr. Paulo Magalhães Bressan
Diretor Presidente

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 MUSEU DE ZOOLOGIA
 COMUNICADO DE ANULAÇÃO DE PROVA
O Diretor do Museu de Zoologia da Universidade de São 

Paulo comunica a anulação da Prova Dissertativa, realizada 
em 07/02/2013 do Concurso Público para a carreira do Grupo 
Superior 1 A (Especialista em Laboratório) objeto do Edital MZ 
011/2012, de Abertura de Concurso Público, devido a erro admi-
nistrativo. Comunica ainda, que os candidatos que realizaram a 
prova deste concurso público serão automaticamente convoca-
dos a participar do novo certame.

 MUSEU DE ZOOLOGIA DA USP
EDITAL MZ 02/2013
CONVOCAÇÃO PARA PROVA DISSERTATIVA
Em virtude da anulação da prova realizada no dia 

07/02/2013, o Museu de Zoologia da USP convoca os candidatos 
inscritos no Concurso Público para a carreira do Grupo Superior 
S1 A (Especialista em Laboratório) para a Prova Dissertativa 
a ser realizada em 06/03/2013, às 14:00 horas, no Museu de 
Zoologia da Universidade de São Paulo, situado na Avenida 
Nazaré, nº 481 – Ipiranga, conforme Edital MZ nº 11/2012 – 
Edital de Abertura de Concurso Público, devendo comparecer 
munidos de documento de identidade, caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul.

Nome/RG ou Cédula de Identidade (Estrangeiro)
(ordem alfabética)
Ana Carolina Marchiori - 22637201-7
André Murilo Magro Freddi - 233901000
Carolina Maria Berra - 8894596-0
Cynara de Melo Rodovalho - MG-10900075
Daniella Vilela Lima - 3830117
Gabriella Duarte Queiroz Leite - 266131049
Jaqueline Battilana - 2049807742
Julia Fernandes Bezerra - 440280412
Karina Alessandra Morelli - 258912121
Lauren Camargo - 345082126
Luis Ernesto Farinha Arcieri - V3768648
Melissa da Silva Bastos - 307864844
Renan Crocci de Souza - 295964923
Renata de Siqueira Mendes - 350799611
Riviane Garcez da Silva - 29948810X
Viviane Schuch - 25067967X

 VICE-REITORIA EXECUTIVA 
DE ADMINISTRAÇÃO
 AVISO DE INSCRIÇÃO
A Vice-Reitoria Executiva de Administração da Universidade 

de São Paulo informa encontrar-se disponível no site www.usp.
br/drh - link: Vagas/Funcionários/Editais em Andamento, a lista 
com o nome dos candidatos que tiveram sua inscrição efetivada 
no Concurso Público para a carreira de Nível Superior de INS-
TRUMENTISTA DE FILA – Especialidade: CONTRABAIXO objeto 
do Edital Seleção RH 046/2013 de Abertura de Concurso Público.

O candidato cujo nome não constar da referida lista terá 
o prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao da presente publicação para pleitear a regulari-
zação de sua inscrição, sob pena de ser considerado desistente 
do concurso público, através da apresentação de requerimento 
escrito acompanhado do comprovante do pagamento da taxa 
de inscrição a ser entregue na Seção Técnica de Recrutamento 
e Seleção, situada na Rua do Anfiteatro, 181 - Colmeia - Favo 5 
– Cidade Universitária – Butantã – São Paulo, das 09h00min às 
17h00min ou do envio de e-mail com o comprovante do paga-
mento da taxa de inscrição anexado para o endereço eletrônico: 
rhselecao@usp.br

 AVISO DE INSCRIÇÃO
A Vice-Reitoria Executiva de Administração da Universidade 

de São Paulo informa encontrar-se disponível no site www.usp.
br/drh - link: Vagas/Funcionários/Editais em Andamento, a lista 
com o nome dos candidatos que tiveram sua inscrição efetivada 
no Concurso Público para a carreira de Nível Superior de INS-
TRUMENTISTA DE FILA – Especialidade: VIOLA objeto do Edital 
Seleção RH 047/2013 de Abertura de Concurso Público.

O candidato cujo nome não constar da referida lista terá 
o prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir do primeiro dia 
útil seguinte ao da presente publicação para pleitear a regulari-
zação de sua inscrição, sob pena de ser considerado desistente 
do concurso público, através da apresentação de requerimento 
escrito acompanhado do comprovante do pagamento da taxa 
de inscrição a ser entregue na Seção Técnica de Recrutamento 
e Seleção, situada na Rua do Anfiteatro, 181 - Colmeia - Favo 5 
– Cidade Universitária – Butantã – São Paulo, das 09h00min às 
17h00min ou do envio de e-mail com o comprovante do paga-
mento da taxa de inscrição anexado para o endereço eletrônico: 
rhselecao@usp.br

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, 
CIÊNCIAS E HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 EDITAL EACH/ATAc 004/2013
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO 

DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
LIVRE-DOCENTE DA ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANI-
DADES DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão 
extraordinária realizada em 01 de fevereiro de 2013, estarão 
abertas, pelo prazo de 15 dias, contados de 28 de fevereiro de 
2013 a 14 de março de 2013, das 9h00 às 11h e das 14h às 
16h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facul-
tativos, as inscrições ao concurso público visando à obtenção 
do Título de Livre-Docente, para as áreas de conhecimento: 1. 
Natureza; 2. Sociedade, saúde e educação; 3. Informação e tec-
nologia; e 4. Cultura, arte e lazer nos termos do Regimento Geral 
da USP e do Regimento Interno da Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades, nas especialidades:

a) Especialidade: Energia, Sustentabilidade e Clima
Programa:
1. História da energia;
2. Energia e mudanças climáticas;
3. Energia e sustentabilidade;
4. Estratégias de mitigação e de adaptação às mudanças 

climáticas globais;

 MEIO AMBIENTE

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2011
PROCESSO N.º 1271CC1112
COMUNICADO Nº. 046
O Diretor Presidente da Fundação Parque Zoológico de São 

Paulo, nos termos do disposto no Capitulo “09 – Do Provimento 
das Funções” do Edital de Concurso Público nº. 001/2011 e seus 
Anexos, torna público que:

01 – O(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), convocado(s) 
para comparecimento e entrega da documentação, desistiu(ram) 
da vaga, acarretando a perda do direito a contratação, nos ter-
mos do Edital de Concurso Público nº. 001/2011.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 038
II – Araçoiaba da Serra
Opção: 210ARA – VIGILANTE (ARAÇOIABA DA SERRA - SP)
Candidato - Documento - Prova Objetiva - Class
303003133M - JURANDIR GOMES DA SILVA - 41269319-

7 - 53,33 - 8
O presente Comunicado encontra-se disponível no site 

www.zoologico.sp.gov.br
E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido 

o presente.
São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.
Dr. Paulo Magalhães Bressan
Diretor Presidente
 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2011
PROCESSO N.º 1271CC1112
COMUNICADO Nº. 047
O Diretor Presidente da Fundação Parque Zoológico de São 

Paulo, nos termos do disposto no Capitulo “09 – Do Provimento 
das Funções” do Edital de Concurso Público nº. 001/2011 e seus 
Anexos, torna público que:

01 – O(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) não 
atendeu(ram) ao Edital de Convocação para comparecimento e 
entrega da documentação, acarretando a perda do direito a con-
tratação, nos termos do Edital de Concurso Público nº. 001/2011.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 039
I – São Paulo
190ZOO – PREPARADOR DE ALIMENTAÇÃO
Candidato - Documento - Prova Objetiva - Class
303001211S - SUELI PEREIRA COSTA - 28.543.019-1 - 

90,00 - 15
O presente Comunicado encontra-se disponível no site 

www.zoologico.sp.gov.br
E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido 

o presente.
São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.
Dr. Paulo Magalhães Bressan
Diretor Presidente
  FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2011
PROCESSO N.º 1271CC1112
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 040
O Diretor Presidente da Fundação Parque Zoológico de São 

Paulo, nos termos do disposto no Capitulo “XII – Do Provimento 
do Cargo” do Edital de Concurso Público nº. 001/2011 e seus 
Anexos, CONVOCA os candidatos classificados para anuência 
quanto a admissão, apresentação de documentos e realização 
de exames médicos admissionais, conforme regras a seguir:

1 – Fica convocado para contratação o candidato habilitado, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação, relaciona-
da no Anexo I.

2 – O convocado deverá se apresentar no prazo de 3 (três) 
dias úteis a contar do primeiro dia útil a partir da publicação 
deste Edital, na Divisão de Produção Rural, sita à Estrada do 
Jundiaquara n.º 33, Bairro Jundiaquara, Araçoiaba da Serra - SP, 
horário das 8:00 às 10:00 horas, munidos da documentação 
necessária, conforme especificado no Anexo II deste Edital.

3 – O não comparecimento nos dias e horários indicados, 
bem como, a não apresentação dos documentos de comprova-
ção dos pré-requisitos, conforme Edital de Concurso, implicará 
na perda definitiva do direito a vaga, qualquer que seja o 
motivo alegado.

4 – Para admissão não serão aceitos protocolos de docu-
mentos.

5 – Os candidatos convocados serão encaminhados, após a 
entrega da documentação, para exame médico admissional, cujo 
resultado é condição indispensável para a contratação.

6 – O exame médico pré-admissional será exclusivamente 
eliminatório e realizar-se-á com base nas atividades inerentes 
ao cargo para o qual o candidato foi aprovado, considerando-se 
as condições de saúde necessárias para exercício das mesmas.

7 – O exame médico será realizado em data, local e horário 
pré-determinado, não podendo ser alterado.

8 – A ausência ao exame médico, eliminará o candidato do 
Concurso Público.

9 – A inexatidão das informações prestadas ou a consta-
tação de irregularidades em documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminará o candidato concursado.

ANEXO I – LISTA DE CONVOCAÇÃO
II – Araçoiaba da Serra
Opção: 210ARA – VIGILANTE (ARAÇOIABA DA SERRA - SP)
Candidato - Documento - Prova Objetiva - Class
303003118Q - ANTONIO CARLOS DOMINGOS BUENO - 

20835609-5 - 50,00 - 10
ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO
- O candidato deverá entregar cópia reprográfica autentica-

da ou original acompanhado de cópia simples, dos documentos 
abaixo relacionados, de acordo com o respectivo cargo:

1) - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
2) - Certidão de Nascimento ou Casamento;
3) - 3 (três) fotos 3x4 recentes, com fundo branco;
4) - Carteira de Identidade (RG), comprovando ter, no míni-

mo, 18 anos de idade completos (na data da posse);
5) - Titulo de Eleitor acompanhado dos dois últimos com-

provantes de votação, ou de Certidão de regularidade com a 
Justiça Eleitoral;

6) - Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria ou Cer-
tificado de Dispensa de Incorporação ou de Isenção do Serviço 
Militar, se do sexo masculino;

7) - Cadastro de Pessoa Física regularizado (CPF);
8) - Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
9) - Diploma ou certificado de conclusão de curso para 

níveis fundamental e médio ou equivalente;
10) - Diploma ou Certificado de conclusão de curso de 

nível superior ou habilitação legal equivalente, fornecida por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC);

11) - Caderneta de vacinação dos filhos menores de 14 
(se houver);

12) - Certidão de nascimento dos filhos;
13) - Atestado de invalidez, emitido pelo INSS, de filho de 

qualquer idade;
14) - Comprovante de escolaridade requerida pelo cargo;
15) - Declaração Negativa de Acumulação de Emprego 

Público;
16) - Comprovante de Residência;
17) - Comprovante do Registro no Conselho da categoria 

(ex.: CRC, CRQ, OAB etc.), para profissões regulamentadas;
18) - Certidão negativa de antecedentes criminais expedida 

pela secretaria de segurança pública da área de seu domicílio 
(original)

19) - Certidão expedida pelo órgão competente, indicando 
o tipo de aposentadoria (somente para os aposentados em 
cargo/emprego/função, públicos, desde que os cargos estejam 

9. Os documentos relacionados nos itens 2 a 5 deste inciso 
deverão estar acompanhados de cópia simples, que ficarão reti-
das juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

10. A Inscrição do candidato poderá ser aceita condicional-
mente, desde que interposto recurso. Enquanto o mesmo estiver 
pendente de decisão, não haverá prosseguimento do concurso.

VI. DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
1. O ato do deferimento ou indeferimento das inscrições, 

após o exame da documentação apresentada, caberá a uma 
Comissão específica designada pelo colegiado máximo da Facul-
dade ou pela Unidade de Ensino Superior, nos termos do artigo 
6º, § 2º, da Deliberação CEETEPS 08/2008.

2. Será publicado um Edital de deferimento das inscrições 
e, juntamente com este, será marcada a data do concurso, com 
convocação dos candidatos que tenham tido sua inscrição defe-
rida, bem como a relação nominal dos titulares e suplentes da 
Comissão Julgadora.

3. No caso de indeferimento de inscrição, caberá recurso 
ao Diretor Superintendente do CEETEPS no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da publicação e, portanto, incluindo 
essa data.

4. A existência de recursos comprometerá a convocação 
dos candidatos e a data da prova e, neste caso, a Faculdade 
envolvida se encarregará do aviso aos candidatos que as etapas 
subseqüentes estão comprometidas.

VII. DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
1. Os candidatos deverão atender a convocação, compare-

cendo ao local estipulado, pelo menos quinze minutos antes da 
hora marcada, munidos de documento de identidade.

2. Os candidatos que tiverem suas inscrições deferidas serão 
submetidos a Exame de Conhecimentos Específicos, Exame 
Didático e Exame de Memorial Circunstanciado, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

3. Não haverá segunda chamada para os exames, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público.

4. O candidato aprovado será classificado segundo sua 
avaliação individual, pela média aritmética simples (média final) 
das notas a ele atribuídas no conjunto dos exames, consideradas 
até duas casas decimais. A média aritmética dessas notas cons-
titui a nota final do candidato no Concurso Público, segundo a 
Deliberação CEETEPS 08/2008, de 10/10/2008.

5. A convocação para contratação deverá recair no 1º 
colocado aprovado, obedecendo à classificação em ordem 
decrescente das médias finais obtidas.

6. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 
5 (cinco).

7. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

7.1. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
Didático;

7.2. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
do Memorial Circunstanciado;

7.3. maior média aritmética das notas atribuídas ao Exame 
de Conhecimentos Específicos;

7.4. Antigüidade no exercício de funções docentes no 
ensino superior.

VIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. A inscrição do candidato implicará conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Concurso Público aqui estabelecidas.

2. A contratação do professor será feita por tempo deter-
minado e por hora – aula. O turno e os horários das aulas 
serão atribuídos pelo Departamento / Coordenadoria de Curso, 
semestralmente e, para cada 2 horas aula será atribuída uma 
hora atividade para o desenvolvimento das funções inerentes 
ao emprego, incluindo preparo de aulas, reuniões pedagógicas, 
etc., a ser desenvolvida na escola, a critério de sua Direção e do 
Plano de Curso.

3. Haverá um período de 90 dias de experiência, em con-
sonância com o disposto no artigo 445, parágrafo único da 
CLT-Consolidação das Leis do Trabalho.

4. O candidato aprovado no concurso público que já man-
tenha vínculo empregatício com o Centro Paula Souza terá :

a) Uma alteração do contrato de trabalho quando sua 
categoria docente for inferior à oferecida no concurso público;

b) Uma ampliação de sua carga horária, quando sua catego-
ria docente for igual ou superior à oferecida no concurso público.

5. Caberá recurso ao Diretor Superintendente, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da 1ª publicação do Edital 
de Resultado Final no DOE.

6. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) 
anos, a partir da data de homologação pelo Diretor Superinten-
dente, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a pedido 
do Diretor da Unidade de Ensino.

7. No período de validade do concurso, caso haja necessida-
de de docente para a mesma disciplina, serão convocados can-
didatos aprovados, na ordem publicada no seu Resultado Final.

8. As Deliberações CEETEPS 08/2008, CEE 50/2005, CEE 
55/2006 e CEE 56/2006, bem como informações complementa-
res serão obtidas no local das inscrições.

9. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

10. Todas as informações referentes ao concurso público 
serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) 
em sua Seção I, sendo de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das mesmas.

11. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

ANEXO
PROGRAMA DA DISCIPLINA E BIBLIOGRAFIA UTILIZADA
TECNOLOGIA DE AÇÚCAR E ALCOOL DE CANA
Ementa: aspectos tecnológicos da cana-de-açúcar. Proces-

sos industriais de produção de açúcar: tipos, características e 
propriedades dos diferentes açúcares Tecnologia de produção de 
álcool , bebidas fermentadas e fermento-destiladas.

Objetivo: planejar, acompanhar e controlar o sistema 
produtivo de açúcar, álcool, bebidas fermentadas e fermento-
destiladas.

Bibliografia:
WARD, O.P. Biotecnologia de la fermentación. Zaragoza, 

Acribia, 1991, 274p.
MEADE, C.P.; CHEN, J.C.P. Cane Sugar Handbook. John Wiley 

& Sons, New York, 1977.
GRISWOLD, R.M. Estudo experimental dos alimentos, São 

Paulo, Ed. Universidade de São Paulo, 1972.
HOUGH, J.S. Biotecnologia de la cerveza y de la malta. 

Zaragoza: Editorial Acribia, 1990. 194p.
LEA, A.G.H.; PIGGOTT, J.R. Fermented beverage production. 

2 ed. New York, Kluwer Academic, 2003. 432p.
MCNEIL, B.; HARVEY, L.M. Fermentation: a practical approa-

ch. Oxford, IRL Press, 1990. 226p.
PAYNE, J.H. Operações unitárias na produção de açúcar de 

cana. São Paulo: NOBEL, 245 p., 1989.
SCRIBAN, R. Biotecnologia. São Paulo, Editora Manole Ltda, 

1985. 489p.
VARNAM, A.H.; SUTHERLAND, J.P. Bebidas: tecnología, quí-

mica y microbiología. Zaragoza : Acribia, 1997. 487p.
Bibliografia Complementar:
CARDOSO, M.DAS G. (ed.) produção de aguardente de cana. 

2 ed, Editora UFLA, 2006, 445p.
MARQUES, A. et al. Produção de açúcar. Depto de Agroin-

dústria, alimentos e nutrição, Esalq/ USP. Apostila.
AMORIM, H.V. Fermentação alcoólica: ciência e tecnologia. 

Ed. Fermentec, 434p. 2005.
MARAFANTE, L.J. Tecnologia da fabricação do álcool e 

açúcar. Ícone editora, 1 ed, 1993.
DELGADO, A.A. elementos e tecnologia e engenharia do 

açúcar. Ed. Zanin S/A equipamentos pesados. 209p. 1977.

Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado(s)
001/ Vânia Caprara/ 21.245.164-9 – RG/ 59,00/ 1º
 ETEC MARTIN LUTHER KING - SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES – EDITAL Nº 

085/01/2012 - PROCESSO Nº 1595/2012
Edital de Convocação nº 02
O Diretor de Escola Técnica da ETEC Martin Luther King, em 

face da ocorrência de vaga(s) e aulas livres, CONVOCA o candi-
dato classificado abaixo relacionado, no dia 01/03/2013, às 14 
horas, para manifestar-se quanto ao preenchimento do emprego 
público permanente, escolha, atribuição de aulas e admissão na 
classe de Professor.

 - O candidato convocado comparecerá com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador legalmente 
constituído, munido de documento de identidade do procurador.

 - A manifestação e a escolha de aulas obedecerão rigoro-
samente a ordem de classificação dos candidatos. Após a mani-
festação e posterior escolha e atribuição de aulas, o candidato 
não aproveitado aguardará nova oportunidade de convocação.

O candidato que não atender à convocação, recusar o 
emprego público, deixar de entrar em exercício, ou não entregar 
a documentação para formalizar a admissão, terá exaurido os 
direitos decorrentes desta convocação

Endereço: Rua Apucarana nº 815
Bairro: Tatuapé Cidade: São Paulo Telefone: 20917465
COMPONENTE CURRICULAR – QUANTIDADE DE EMPREGO 

PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA/QUANTIDADE DE AULAS 
LIVRES

- COMPONENTE CURRICULAR: 1. PROCESSOS DE FABRI-
CAÇÃO – 01 / 05

NOME/ D.I. – TIPO/ CLASSIFICAÇÃO
GRADUADO:
03/ Renato Lira dos Santos/ 32.826.310 – RG/ 1º
DATA: 01/03/2013 – Horário 14 horas
*
 FATEC MARILIA - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE MARÍLIA 

"ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA".
EDITAL N.º 0445/2013 DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES 

PARA CONCURSO PÚBLICO DOCENTE POR TEMPO DETERMI-
NADO PARA A FATEC MARÍLIA - FACULDADE DE TECNOLO-
GIA DE MARÍLIA"ESTUDANTE RAFAEL ALMEIDA CAMARINHA" 
DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - PROCESSO CEETEPS N.º 9101/2012.

Acham-se reabertas inscrições para o Concurso Público por 
Tempo Determinado, para preenchimento de função pública 
de Professor Assistente, a ser exercido na FATEC MARÍLIA - 
Faculdade de Tecnologia de Marília"Estudante Rafael Almeida 
Camarinha", sob o regime da CLT e legislação complementar, 
com um valor de hora aula de R$ 24,66.

O Concurso Público será regido pelo Regimento do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, aprovado pelo 
Decreto 58.385 de 13/09/2012 publicado no DOE de 14/09/2012, 
pelo Regimento Unificado das FATECs; pelas Deliberações CEE 
50/2005, CEE 55/2006 e CEE 56/2006, pela Deliberação CEETEPS 
08/2008 e por este Edital, com a reserva de 5% das vagas para 
pessoas portadoras de deficiência, de conformidade com a Lei 
Complementar 683-92.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE
1. Curso Superior de Tecnologia em Alimentos.
2. Área da Disciplina: Biocombustíveis, Alimentos e Agro-

nomia.
3. Disciplina e carga horária: Tecnologia de Açúcar e Álcool 

de cana – 04 horas-aula.
4. Atribuição de carga horária semanal: 06 horas-aula, 

compondo-se de 04 horas-aula em sala de aula, sendo 02 no 
período matutino, 02 horas-aula no período noturno e 02 horas-
aula para atividades extraclasses, conforme detalhado no Item 2 
do Inciso VIII deste Edital.

5. Número de Vagas: 01 (uma).
II. DAS INSCRIÇÕES
Local: Faculdade de Tecnologia de Marilia "Estudante Rafael 

Almeida Camarinha"
Endereço: Avenida Castro Alves nº 62 – Somenzari – CEP 

17506-000 – Marilia - SP,
Telefone: (14)3454-7540 – Seção: Secretaria Acadêmica
III. PRAZO DAS INSCRIÇÕES
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da publicação 

deste Edital, das 08:00 as 11:30 das 14:00 as 16:30, prorro-
gáveis automaticamente por mais 15 (quinze) dias, caso não 
haja candidatos inscritos, observados os mesmos horários. Não 
haverá atendimento aos sábados, domingos e feriados, apesar 
desses dias serem computados no prazo.

IV. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÕES
1. Possuir cédula de identidade.
2. Quando do sexo masculino, possuir documento que com-

prove estar em dia com as obrigações militares.
3. Ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em 

dia com as obrigações eleitorais.
4. Ser graduado e / ou pós-graduado na área da disciplina, 

estando adequado a uma das seguintes situações:
4.1. Ser graduado e portador de diploma de pós-graduação 

em nível de mestrado (acadêmico ou profissional) ou doutorado, 
obtido em programas reconhecidos ou recomendados, na forma 
da lei, ou;

4.2. Ser graduado, ser especialista na área da disciplina e 
possuidor de experiência profissional relevante de pelo menos 
3 (três) anos na área da disciplina após a graduação, dos quais 
pelo menos a metade em atividades não escolares (docência, 
direção, coordenação, etc.); experiência na docência computada 
apenas em nível superior ou na mesma disciplina (ou equivalen-
te), em nível técnico, ou;

4.3. Ser graduado e possuir experiência profissional rele-
vante de pelo menos 5 (cinco) anos na área da disciplina após a 
graduação, dos quais pelo menos a metade em atividades não 
escolares (docência, direção, coordenação, etc.); experiência na 
docência computada apenas em nível superior ou da mesma 
disciplina (ou equivalente) em nível técnico.

V. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
1. Preenchimento da Ficha de Inscrição disponível na 

Faculdade, requerendo a Inscrição para o concurso, declarando 
possuir todos os documentos comprobatórios das condições 
exigidas neste Edital e não possuir antecedentes criminais.

2. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solici-
tação.

3. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino.

4. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções eleitorais.

5. Diploma de Graduação registrado ou comprovante de 
pedido de registro e;

5.1. Diploma de pós-graduação em nível de mestrado (aca-
dêmico ou profissional) ou doutorado, obtidos em programas 
reconhecidos ou recomendados na forma da lei ou;

5.2. Certificado de especialização na área e documentação 
comprobatória da experiência profissional requerida; ou

5.3. Documentação comprobatória de experiência profis-
sional requerida.

6. Apresentação de Memorial ou Curriculum vitae et studio-
rum baseado no Curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq 
e com documentação comprobatória.

7. Recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 40,00 
(quarenta Reais), no Banco do Brasil S/A (Banco 001 – Agência 
Governo), Agência nº 1897-X, Conta Corrente 100.872-2.

8. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apre-
sentados o instrumento de mandato, documento de identidade 
do procurador e os documentos relacionados nos itens 1 a 6 
deste inciso.


